
Nome:

Nº inscrição:

Espécie Títulos Pontos Decisão/Motivo Total

Especialista em Direito Processual. Fls. 05 0 Indeferido. Pós-graduação lato sensu não é considerada título pelo Edital.

Curso de Extensão Universitária em Atualidades das Ciências Jurídicas.

Fls. 04
0 Indeferido. Curso de Extensão não é considerado título pelo Edital.

Advocacia: fls. 07 a 36. Período de 19/07/07 a 14/04/09 2 Deferido.

Aprovação em concurso. Procurador do Municipio de Muriaé. Fls. 75 3 Deferido.

Aprovação em concurso. Procurador Jurídico do DEMSUR -

Departamento Municipal de Saneamento Urbano de Muriaé. Fls. 94
3 Deferido.

Aprovação em concurso. Profissional de Nivel Superior I - Direito do

CREA/MG. Fl.122
2 Deferido.

V - Outros 0

10

O candidato obteve 10(dez) PONTOS. Recebido(s) documento(s) de contagem de tempo para fins de desempate

Belo Horizonte, 06 de maio de 2010.

2

Declaração de exercício da função de conciliador no Juizado Especial Civel de Muriaé. Fls. 38. - Não é considerado título pelo Edital.

Concurso Público de Ingresso para Delegação dos Serviços de Tabelionato e de Registro do Estado de Minas Gerais - Edital 02/2007

Prova de Títulos

Carlos Alberto Schettino Júnior

682.092

I - Trabalhos 

jurídicos               
(até 9 pontos)

IV - Aprovação em 

concurso público 

para cargos das 

carreiras jurídicas 

(até 18 pontos)

8

II - Pós-

graduação em 

matéria jurídica            
(até 9 pontos)

III - Exercício de 

advocacia                
(até 18 pontos)

0

_____________________________________________

Giovanni Galvão Vilaça Gregório 

Secretário da Comissão Examinadora do Concurso


